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I - DADOS BÁSICOS 

 

 
Finalidade:  Auditoria Especial 

Entidade Responsável:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE FORMIGA 

CPF/CNPJ: 16.784.720/0001-25 

Munícipio/UF: FORMIGA-MG 

Unidade Visitada:  HOSPITAL SAO LUIZ DE FORMIGA 

CPF/CNPJ: 20.499.893/0001-79 

Munícipio/UF: FORMIGA/MG 

Demandante: Setores Internos da SES 

Forma: Direta 

Objeto: Programa estratégico 

Abrangência: 01/12/2012 a 31/12/2014 
 

Gestão do Prestador: 

Fase(s): 

Plena  

Tipo da Fase  Data Início Data Término 

Analítica  05/09/2022 25/11/2022 

Execução - In loco  28/11/2022 02/12/2022 

Relatório  05/12/2022 20/12/2022 

 
Tarefa Nº: 145470 

   

Natureza da Entidade: Privado sem fins lucrativos-filantrópico   

 

 
II - IDENTIFICAÇÃO DOS DIRIGENTES 

 
 
 
 

 
III - INTRODUÇÃO 

 
 

 
1. Fator desecadeante 

Trata-se de auditoria especial na Secretaria Municipal de Saúde (SMS) de Formiga, tendo a Santa Casa de Caridade de Formiga como 

unidade visitada em atendimento à demanda da Procuradoria de Direitos Difusos, Obrigações e Patrimônio (PDOP)/Advocacia-Geral do 

Estado de Minas Gerais, encaminhada à AUDSUS pela Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde – SUBPAS/SES-MG por meio do 

Memorando SES/SUBPAS nº 376/2022. 
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2. Objetivo e Escopo 

Auditar o Sistema Municipal de Saúde de Formiga e Unidade Visitada Santa Casa de Caridade de Formiga para verificar e avaliar o 

cumprimento dos requisitos mínimos exigidos em relação à equipe mínima e às obrigações previstas no âmbito do Programa Estadual Rede 

Resposta às Urgências e Emergências, no período de 01 de dezembro de 2012 a 31 de dezembro de 2014. 

3. Caracterização do objeto da auditoria 

A Santa Casa de Caridade de Formiga (CNPJ 20.499.893/0001-79, CNES 2142376) é uma associação privada sem fins lucrativos, hospital 

geral com atendimento SUS e convênio/particular. De acordo com SCNES, possui 73 leitos, destes 57 leitos são disponibilizados para o SUS 

distribuídos da seguinte forma: 10 para cirurgia geral, 34 para clinica geral, 10 para obstetrícia e 3 para pediatria. Possui UTI adulto com 26 

leitos, sendo 17 leitos disponibilizados para o SUS, UTI Neonatal com 10 leitos e UTI pediátrica com 1 leito, todos disponibilizados para o 

SUS. Também possui serviço de hemodiálise. É habilitado para alta complexidade cardiovascular, cirurgia cardiovascular e procedimentos 

em cardiologia intervencionista desde agosto de 2021. Apresenta porta aberta somente para gestantes, que dão entrada na instituição, são 

encaminhadas à maternidade, onde recebem avaliação médica obstétrica. 

A Santa Casa de Caridade de Formiga foi incluída no Programa Rede Resposta Hospitalar da Região Ampliada de Saúde Oeste do Estado de 

Minas Gerais, pela Resolução SES/MG nº 3511/2012 em dezembro de 2012, classificada como Hospital Geral de Urgência Nível III 

recebendo incentivo mensal de R$ 100.000,00 (cem mil reais) até a competência março/2013. A partir de abril de 2013 foi reclassificada como 

Hospital Geral de Urgência Nível II pela Resolução SES/MG nº 3794/2013 recebendo incentivo mensal de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais). Permaneceu na classificação nível II até outubro de 2014. Em novembro de 2014 foi novamente reclassificada Hospital Geral de 

Urgência Nível II + Nível I (IAM) pela Resolução SES/MG nº 4554/2014, recebendo incentivo mensal de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

até dezembro de 2014 que representa o término da abrangência desta auditoria. 

 

 
IV - METODOLOGIA 

 
 

 
Fase Analítica 

A fase analítica da auditoria se desenvolveu no período de 05/09/2022 a 25/11/2022 por meio de: 

- Análise de documentos referentes ao processo de auditoria – SEI nº 1320.01.0041275/2022-03; 

- Consulta às Resoluções SES/MG referentes ao Programa Rede Resposta Hospitalar à Urgências e Emergências vigentes no período de 

01/12/2012 a 31/12/2014 em https://saude.mg.gov.br/sobre/institucional/resolucoes; 

- Extração e análise de relatório de despesas por credor CNPJ 20.499.893/0001-79 no portal da transparência no município de Formiga: 

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-143/con_gastoporfavorecido.faces?mun=IOP41QJty3XGuARkGMa-QUl3uQBEf 9, 

acesso em 26/10/2022 

- Extração e análise de dados da Santa Casa no SCNES/módulo profissionais do período de dezembro de 2012 a dezembro de 2014; 

- Extração e análise de dados de produção hospitalar da Santa Casa no TABNET que apurou 7.791 internações do período de dezembro de 

2012 a dezembro de 2014. Foram selecionados 1914 prontuários de pacientes com data de internação ocorrida no período de 1 a 7 de cada 

mês. Destes foram solicitados, 13 em cada mês (17%), totalizando 325 prontuários para análise in loco. 

- Extração e análise de dados de internações realizadas do sistema SUS-Fácil do período de dezembro de 2012 a dezembro de 2014. Da 

tabela: 

1. Para selecionar as internações em clínica cirúrgica foi selecionada a coluna S “Data da Internação” e classificada do mais antigo para o 

mais novo, selecionada a coluna J “Clinica”, colocado filtro marcando “3-cirúrgicos-cirurgia geral” e selecionado a coluna M “Forma de 

Organização”, colocado filtro marcando todos 0407 e 0412. 

2. Para selecionar as internações em clínica médica foi selecionada a coluna S “Data da Internação” e classificada do mais antigo para o mais 

novo, selecionada a coluna J “Clinica”, colocado filtro marcando “33-clínicos-clínica geral”. 

3. Para selecionar as internações em clínica gineco-obstétrica foi selecionada a coluna S “Data da Internação” e classificada do mais antigo 

para o mais novo, selecionada a coluna J “Clinica”, colocado filtro marcando “10-Obstétricos-obstetrícia clínica cirúrgica” e “43-Obstétricos- 

obstetrícia clínica”. 

4. Para selecionar as internações em pediatria foi selecionada a coluna S “Data da Internação” e classificada do mais antigo para o mais novo, 

selecionada a coluna J “Clinica”, colocado filtro marcando “45-Pediátricos-pediatria clínica”. 

5. Para selecionar as internações em clínica traumato-ortopédica foi selecionada a coluna S “Data da Internação” e classificada do mais 

antigo para o mais novo, selecionada a coluna J “Clinica”, colocado filtro marcando “3-cirúrgicos-cirurgia geral” e selecionado a coluna M A
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“Forma de Organização”, colocado filtro marcando todos 0408. 

- Extração e análise de relatórios de solicitação de internações negadas do sistema SUS-Fácil do período de dezembro de 2012 a dezembro 

de 2014. Da tabela: 

1. Para selecionar as negativas em clínica médica foi selecionada a coluna E “Data da Negação” e classificada do mais antigo para o mais 

novo, selecionada a coluna M “Clínica Solicitada” colocado filtro, marcando “3-Cirúrgicos-cirurgia geral”. 

2. Para selecionar as negativas em clínica médica foi selecionada a coluna E “Data da Negação” e classificada do mais antigo para o mais 

novo, selecionada a coluna M “Clínica Solicitada” colocado filtro, marcando “33-Clínicos-clínica geral”. 

3. Para selecionar as negativas em clínica gineco-obstétrica foi selecionada a coluna E “Data da Negação” e classificada do mais antigo para 

o mais novo, selecionada a coluna M “Clínica Solicitada” colocado filtro, marcando “10-Obstétricos-Obstetrici” e “43- Obstétricos-Obstetrici”. 

4. Para selecionar as negativas em pediatria foi selecionada a coluna E “Data da Negação” e classificada do mais antigo para o mais novo, 

selecionada a coluna M “Clínica Solicitada” colocado filtro, marcando “45-Pediátricos-pediatria”. 

5. Para selecionar as negativas em clínica traumato-ortopédica foi selecionada a coluna E “Data da Negação” e classificada do mais antigo 

para o mais novo, selecionada a coluna M “Clínica Solicitada” colocado filtro, marcando “13-Cirúrgicos-Ortopedia/T”. 

- Consulta aos laudos que tiveram a reserva de leito negada no sistema SUS-Fácil. Para a consulta foi utilizada a pesquisa de negativas por 

clínicas, foi selecionada a coluna F “Motivo da Negação” colocado filtro, marcando “Não há médico especialista” e “Recurso indisponível”; 

- Análise de relatório B.O dos recursos transferidos da SES/MG à SMS de Formiga de dezembro de 2012 a dezembro de 2014; 

- Análise do Relatório de Acompanhamento da Rede Resposta Hospitalar, que corresponde ao documento em modelo específico, 

detalhando a especialidade médica, o número do CRM e o nome do médico de plantão, por dia e por período (dia e noite) com preenchimento 

mensal por parte da entidade e enviado à SMS e à Superintendência Regional de Saúde de Divinópolis. Este documento, em formato Excel, 

apresenta as linhas com especialidades em regime de plantão presencial preenchidas na cor rosa e as linhas com especialidades em regime 

de plantão alcançável preenchidas na cor azul, tendo a letra A (de alcançável) entre parênteses; 

- Análise da documentação solicitada através de Ofício SES/AUDSUS nº. 489/2022 e Ofício SES/AUDSUS nº. 490/2022 e disponibilizada 

nos processos SEI nº 1320.01.0041277/2022-46 e nº 1320.01.0041281/2022-35. 

2. Fase Operativa 

- 29/11/2020 - Reunião de Abertura às 9:30 h na Santa Casa de caridade com participação da equipe de auditoria, Gestora Executiva e 

Superintendente da Santa Casa de Caridadde de Formiga . 

- 29/11/2022 – Conferência da documentação solicitada e disponibilizada para análise in loco. 

- 29 e 30/11/2022 – Análise de prontuários. 

- 01/12/2022 - Análises de Fichas de Atendimento Ambulatorial (FAAs); registro de Termo de Entrevista às 10:00 h com gestor de 

atendimento à época dos fatos, Sr MAC; conferência dos documentos solicitados e enviados; reunião de encerramento às 13:30 h, na SMS, 

com assinatura do Termo de Auditoria 

3. Limitações: Dificuldade na apresentação de parte da documentação solicitada em decorrência do longo hiato temporal entre a ocorrência 

dos fatos na época da abrangência (01/12/2012 a 31/12/2014) e a realização da auditoria. 

 
 

 
V - CONSTATAÇÕES 

 

 
Grupo: Programas Estratégicos Constatação Nº: 659648 

Subgrupo: Estrutura 

Item: Recursos Humanos 

Constatação: A Santa Casa de Caridade de Formiga não implantou e não manteve equipe mínima para atendimento à Rede 

Resposta nível III, no período dezembro de 2012 a março de 2013 conforme Termo de Compromisso Nº 291/2.946 - 

OESTE e Resolução SES/MG Nº 3511/2012. 

Evidência:  A Santa Casa de Caridade não implantou e não manteve equipe mínima para atendimento à Rede Resposta Hospitalar 

nível III, conforme determinado no Termo de Compromisso Nº 291/2.946 - OESTE e Res SES/MG Nº 3511/2012. Para 

atender aos critérios da classificação nível III, a Santa Casa deveria manter em regime de plantão presencial 24 horas 

médicos clínicos e pediatras e em regime plantão alcançável médicos das especialidades: gineco-obstetra, cirurgião geral, 

traumato-ortopedista e anestesista. A análise dos documentos apresentados evidenciou que os pediatras se mantiveram A
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em regime de sobreaviso. Os médicos das especialidades: gineco-obstetra, cirurgião geral, traumato-ortopedista e 

anestesista mantiveram em regime de plantão de sobreaviso, conforme critério da legislação. O detalhamento da análise 

realizada, bem como a íntegra deste campo "evidência" se encontram no Anexo 01 - Evidencias deste relatório. O regime 

de plantão em sobre aviso dos pediatras está em desacordo com RES/SES Nº 2.607/2010 Anexo I, inciso II; RES/SES Nº 

3.511/2012, art. 2º, 3º e anexo III e TERMO DE COMPROMISSO Nº 291/2.946, Cláusula Primeira, Segunda, inciso II 

alíneas a, b, y, y.1, Cláusula Terceira, §3º incisos I e II, § 12 inciso III, Cláusula Quarta, §3º, Anexo Técnico. 

Fonte da Evidência: - Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica médica, período de dezembro de 2012 a março de 

2013 fornecida pela SMS; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão das clínicas: pediátrica, cirúrgica geral, traumato-ortopédica e 

anestésica, período de dezembro de 2012 a março de 2013; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica gineco-obstetríca de dezembro de 2012; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica pediátrica do período de janeiro a março de 

2013; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica gineco-obstetrícia de fevereiro de 2013; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica anestesiológica janeiro a março de 2013; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas das clínicas: cirúrgica geral e traumato-ortopédica 

período de dezembro de 2012 a março de 2013; 

- Cópia digitalizada de Relatório de Acompanhamento da Rede Resposta Hospitalar do período de dezembro de 

2012 a março de 2013; 

- Relatórios CNES/Módulo profissionais das competências de dezembro de 2012 a março de 2013; 

- Prontuários e FAAs analisados in loco; 

- Termo de entrevista com gestor de atendimentos (M.A.C), registrado em 01/12/2022; 

- Comunicado do Coordenador de T.I.(A.A.C.) e "print" de telas, em 30/11/2022; 

- Relatório de internações realizadas sistema SUS-Fácil do período de dezembro de 2012 a março de 2013; 

- Termo de Auditoria assinado em 01/12/2022. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1. Por meio do Ofício SES/AUDSUS nº 255/2023, a representante legal da pessoa jurídica da Santa Casa de Caridade de 

Formiga, Sra M.A.C. foi notificada e não se manifestou acerca da não conformidade. 

 
2. Por meio do Ofício SES/AUDSUS nº 257/2023, via publicação no IOF/MG de 13/07/2023, O Sr. G.M.A.C. foi notificado e 

não se manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa:  Considerando que não foram apresentadas justificativas, mantém-se a não conformidade. 

Propõe-se aplicar a penalidade de Advertência Escrita ao auditado. 

Acatamento da Justificativa:  Não apresentou justificativa 

Responsável(eis) 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO LUIZ DE FORMIGA - SANTA CASA DE CARIDADE DE FORMIGA 20 499.893/0001-79 

Recomendação: Observar o cumprimento legal e as exigências dispostas nos instrumentos jurídicos firmados entre a SMS de Formiga e 

a Santa Casa de Caridade, conforme estejam condizentes com as regras do dispositivo pactuado e com o Decreto 

Estadual nº 48.600, de 10/04/2023 para os termos de compromisso firmados após a data de início da vigência do 

Decreto. 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO LUIZ DE FORMIGA - SANTA CASA DE CARIDADE DE FORMIGA 20 499.893/0001-79 
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Grupo:  Programas Estratégicos Constatação Nº:  659649 

Subgrupo: Estrutura 

Item: Recursos Humanos 

Constatação: A Santa Casa de Caridade de Formiga não implantou e não manteve equipe mínima para atendimento à Rede 

Resposta nível II, no período abril de 2013 a outubro 2014 conforme Termo de Compromisso Nº 291/2.946 - OESTE e 

Resolução SES/MG N° 3794/2013. 

Evidência:  A Santa Casa de Caridade não implantou e não manteve equipe mínima para atendimento à Rede Resposta nível II, 

conforme determinado em Termo de Compromisso Nº 291/2.946 - OESTE e Resolução SES/MG N° 3794/2013, no 

período abril de 2013 a outubro 2014. Para atender aos critérios da classificação nível II, a Santa Casa deveria manter em 

regime de plantão presencial de 24 horas, médicos clínico, pediatra, cirurgião geral, traumato-ortopedista, gineco- 

obstetra, anestesista e em regime de plantão médico alcançável das especialidades de cirurgia vascular e neurologista. A 

análise dos documentos apresentados revelou que os médicos pediatras, cirurgões geral, traumato-ortopedistas, gineco- 

obstetras e anestesistas permaneceram em regime de sobreaviso. Não houve apresentação documental, além do 

Relatório de Acompanhamento da rede Resposta, que comprovasse a realização do plantão de sobreaviso dos médicos 

neurologista e cirurgião vascular. Contudo, a atuação desses profissionais foi comprovada por meio da análise dos 

prontuários e FAAs. O detalhamento da análise realizada, bem como a íntegra deste campo "evidência" se encontram no 

Anexo 01 - Evidencias, deste relatório. O regime de plantão em sobre aviso para especialidades que deveriam estar 

presenciais está em desacordo com RES SES/MG Nº 2.607/2010 art. Anexo I, inciso III; RES SES/MG Nº 3924/ 2013 art. 

1º, anexo I, inciso III; RES SES/MG Nº 3.794/2013, art. 1º, 2º, Anexo Único e TERMO DE COMPROMISSO Nº 291/2.946, 

Cláusula Primeira, Segunda, inciso II alíneas a, b, y, y.1, Cláusula Terceira, §3º incisos I e II, § 12 inciso III, Cláusula 

Quarta, §3º, Anexo Técnico. 

Fonte da Evidência:  - Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica médica, período de abril de 2013 a outubro de 2014 

fornecida pela SMS; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão das clínicas: clínica cirúrgica, anestesiológica e traumato- 

ortopédica, período de abril de 2013 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica gineco-obstétrica do período abril de 2013, junho de 

2013 a abril de 2014 e junho de 2014 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica pediátrica abril de 2013, junho de 2013 a outubro de 

2014. 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica gineco-obstétrica de abril de 2013 e outubro 

de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica anestésica de abril a setembro de 2013 e de 

novembro de 2013 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica cirúrgica de abril de 2013 a junho de 2014 e de 

agosto a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica traumato-ortopédica e pediátrica, período de 

abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de Relatório de Acompanhamento da Rede Resposta Hospitalar do período de abril de 2013 e 

outubro de 2014; 

- Relatórios CNES/Módulo profissionais das competências de abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Prontuários e FAAs analisados in loco; 

- Relatório de internações realizadas sistema SUS-Fácil do período de dezembro de 2012 a março de 2013; 

- Laudos do sistema SUS-Fácil nº 141220000, 141220124, 141730109, 144307266, 145606058, 140508929, 

141731463, 142623440, 144014853, 144015497, 329900251, 144505086; 147711073; 

- Termo de entrevista com gestor de atendimentos (M.A.C), registrado em 01/12/2022; 

- Comunicado do Coordenador de T.I.(A.A.C.) e "print" de telas, em 30/11/2022; 

- Termo de Auditoria assinado em 01/12/2022. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1. Por meio do Ofício SES/AUDSUS nº 255/2023, a representante legal da pessoa jurídica da Santa Casa de Caridade de 
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Formiga, Sra M.A.C. foi notificada e não se manifestou acerca da não conformidade. 

 
2. Por meio do Ofício SES/AUDSUS nº 257/2023, via publicação no IOF/MG de 13/07/2023, O Sr. G.M.A.C. foi notificado e 

não se manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa:  Considerando que não foram apresentadas justificativas, mantém-se a não conformidade. 

Propõe-se aplicar a penalidade de Advertência Escrita ao auditado. 

Acatamento da Justificativa:  Não apresentou justificativa 

Responsável(eis) 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO LUIZ DE FORMIGA - SANTA CASA DE CARIDADE DE FORMIGA 20 499.893/0001-79 

Recomendação: Observar o cumprimento legal e as exigências dispostas nos instrumentos jurídicos firmados entre a SMS de Formiga e 

a Santa Casa de Caridade, conforme estejam condizentes com as regras do dispositivo pactuado e com o Decreto 

Estadual nº 48.600, de 10/04/2023 para os termos de compromisso firmados após a data de início da vigência do 

Decreto. 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO LUIZ DE FORMIGA - SANTA CASA DE CARIDADE DE FORMIGA 20 499.893/0001-79 
 
 

 
Grupo:  Programas Estratégicos Constatação Nº:  659650 

Subgrupo: Estrutura 

Item: Recursos Humanos 

Constatação: A Santa Casa de Caridade de Formiga não implantou e não manteve equipe mínima para atendimento à Rede 

Resposta nível II + nível I (IAM), no período de novembro a dezembro de 2014 conforme Termo de Compromisso Nº 

291/2.946 - OESTE e Resolução SES/MG N° 4554/2014. 

Evidência:  A Santa Casa de Caridade não implantou e não manteve equipe mínima para atendimento à Rede Resposta nível II + nível 

I (IAM), conforme determinado em Termo de Compromisso Nº 291/2.946 - OESTE e Resolução SES/MG N° 4554/2014, 

nos meses de novembro a dezembro de 2014. Para atender aos critérios da classificação nível II + nível I (IAM), a Santa 

Casa deveria manter em regime de plantão presencial 24 horas médicos clínico, pediatra, cirurgião geral, traumato- 

ortopedista, gineco-obstetra, anestesista (referentes ao nível II) e médico cardiologista (referente ao nível I IAM). Em 

regime de plantão médico alcançável nas especialidades cirurgia vascular, neurologista (referente ao nível II) e na 

especialidade hemodinâmica (referente ao nível I IAM). A análise dos documentos apresentados revelou que os médicos 

pediatras, cirurgiões geral, traumato-ortopedistas, gineco-obstetras, anestesistas e cardiologista permaneceram em 

regime de sobreaviso. Não houve apresentação documental que comprovasse a realização dos plantões de sobreaviso do 

médico da especialidade hemodinâmica. Contudo, a análise dos prontuários revelou o registro de realização do 

procedimento angioplastia no período analisado. O detalhamento da análise realizada, bem como a íntegra deste campo 

"evidência" se encontram no Anexo 01 - Evidencias, deste relatório. O regime de plantão em sobre aviso para 

especialidades que deveriam estar presenciais está em desacordo com RES SES/MG Nº 3924/ 2013 art. 1º, anexo I, inciso 

III e V, RES SES/MG Nº 4.554/2014 anexo II, incisos I, itens III e IV e inciso II e TERMO DE COMPROMISSO Nº 291/2.946, 

Cláusula Primeira, Segunda, inciso II alíneas a, b, y, y.1, Cláusula Terceira, §3º incisos I e II, § 12 inciso III, Cláusula 

Quarta, §3º, Anexo Técnico. 

Fonte da Evidência: - Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica médica, período dos meses de novembro e dezembro 

de 2014 fornecida pela SMS; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão das clínicas: pediátrica, gineco-obstetrícia, cirúrgica geral, 

traumato-ortopédica e anestésica, dos meses de novembro e dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica cirúrgica, pediátrica, traumato-ortopédica e 
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anestésica dos meses de novembro e dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de Relatório de Acompanhamento da Rede Resposta Hospitalar do período de abril de 2013 e 

outubro de 2014; 

- Relatórios CNES/Módulo profissionais das competências dos meses de novembro e dezembro de 2014; 

- Prontuários e FAAs analisados in loco; 

- Os laudos do sistema SUS-Fácil nº 141731434, 144204126, 144307873; 

- Termo de entrevista com gestor de atendimentos (M.A.C), registrado em 01/12/2022; 

- Comunicado do Coordenador de T.I.(A.A.C.) e "print" de telas, em 30/11/2022; 

- Termo de Auditoria assinado em 01/12/2022. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1. Por meio do Ofício SES/AUDSUS nº 255/2023, a representante legal da pessoa jurídica da Santa Casa de Caridade de 

Formiga, Sra M.A.C. foi notificada e não se manifestou acerca da não conformidade. 

 
2. Por meio do Ofício SES/AUDSUS nº 257/2023, via publicação no IOF/MG de 13/07/2023, O Sr. G.M.A.C. foi notificado e 

não se manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa:  Considerando que não foram apresentadas justificativas, mantém-se a não conformidade. 

Propõe-se aplicar a penalidade de Advertência Escrita ao auditado. 

Acatamento da Justificativa:  Não apresentou justificativa 

Responsável(eis) 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO LUIZ DE FORMIGA - SANTA CASA DE CARIDADE DE FORMIGA 20 499.893/0001-79 

Recomendação: Observar o cumprimento legal e as exigências dispostas nos instrumentos jurídicos firmados entre a SMS de Formiga e 

a Santa Casa de Caridade, conforme estejam condizentes com as regras do dispositivo pactuado e com o Decreto 

Estadual nº 48.600, de 10/04/2023 para os termos de compromisso firmados após a data de início da vigência do 

Decreto. 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO LUIZ DE FORMIGA - SANTA CASA DE CARIDADE DE FORMIGA 20 499.893/0001-79 
 
 

 
Grupo:  Programas Estratégicos Constatação Nº:  659651 

Subgrupo: Estrutura 

Item: Recursos Humanos 

Constatação: Recebimento de recurso financeiro estadual referente ao Programa Rede Resposta Hospitalar sem implantação da 

equipe mínima prevista na legislação. 

Evidência: Foi constatado que a Santa Casa de Caridade de Formiga foi incluída no Programa Rede Resposta Hospitalar da Região 

Ampliada de Saúde Oeste do Estado de Minas Gerais em dezembro de 2012, classificada como Hospital Geral de 

Urgência Nível III recebendo incentivo mensal de R$ 100.000,00 (cem mil reais); que a partir de abril de 2013 foi 

reclassificada como Hospital Geral de Urgência Nível II recebendo incentivo mensal de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

e em novembro de 2014 foi novamente reclassificada Hospital Geral de Urgência Nível II + Nível I (IAM) recebendo 

incentivo mensal de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) até dezembro de 2014 que representa o término da abrangência 

desta auditoria. A Tabela 01 - Recursos Rede Resposta Hospitalar dez/2012 a dez/2014, anexa a este Relatório de 

Auditoria evidencia os recebimentos destes incentivos por parte da instituição, repassados pela SMS de Formiga. 

Também foi constatado (Vide Constatações 659648, 659649 e 659650) que a Santa Casa não implantou e não manteve a 

equipe mínima em regime presencial para atender aos critérios da legislação específica durante todo o período analisado 

(01/12/2012 a 31/12/2014). Tal fato está em desacordo com RES/SES Nº 2.607/2010 Anexo I, inciso II, III; RES/SES Nº 
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3. 511/2012, art. 2º, 3º e anexo III; RES SES/MG Nº 3924/ 2013 art. 1º, anexo I, inciso III; RES SES/MG Nº 3.794/2013, art. 

1º, 2º, Anexo Único, RES SES/MG Nº 3924/ 2013 art. 1º, anexo I, inciso III e V; RES SES/MG Nº 4.554/2014 anexo II, 

incisos I, itens III e IV e inciso II e TERMO DE COMPROMISSO Nº 291/2.946, Cláusula Primeira, Segunda, inciso II alíneas 

a, b, y, y.1, Cláusula Terceira, §3º incisos I e II, § 12 inciso III, Cláusula Quarta, §3º, Anexo Técnico. 

Fonte da Evidência: - Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica médica, período de dezembro de 2012 a dezembro 

de 2014 fornecida pela SMS; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica gineco-obstetríca de dezembro de 2012, abril de 

2013, junho de 2013 a abril de 2014 e junho de 2014 a dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica pediátrica do período de dezembro de 2012 a abril de 

2013, junho de 2013 a dezembro de 2014. 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão das clínicas: cirúrgica geral, traumato-ortopédica e 

anestesiológica, período de dezembro de 2012 a dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica pediátrica do período de janeiro de 2013 a 

dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica gineco-obstetrícia de fevereiro de 2013; abril 

de 2013 e outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica anestesiológica janeiro a setembro de 2013 e 

de novembro de 2013 a dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica cirúrgica período de dezembro de 2012 a 

junho de 2014 e de agosto a dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica traumato-ortopédica período de dezembro de 

2012 a dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de Relatório de Acompanhamento da Rede Resposta Hospitalar do período de dezembro de 

2012 a dezembro de 2014; 

- Relatórios CNES/Módulo profissionais das competências de dezembro de 2012 a dezembro de 2014; 

- Prontuários e FAAs analisados in loco; 

- Relatório de internações realizadas sistema SUS-Fácil do período de dezembro de 2012 a dezembro de 2014; 

- Laudos do sistema SUS-Fácil nº 141220000, 141220124, 141730109, 144307266, 145606058, 140508929, 

141731463, 142623440, 144014853, 144015497, 329900251, 144505086; 147711073, 141731434, 144204126, 

144307873; 

- Termo de entrevista com gestor de atendimentos (M.A.C), registrado em 01/12/2022; 

- Comunicado do Coordenador de T.I.(A.A.C.) e "print" de telas, em 30/11/2022; 

- Termo de Auditoria assinado em 01/12/2022. 

- Cópia digitalizada de extrato bancário: Banco Brasil, Agência nº 122-7, C/C nº 407682 período março 2013 a 

dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de extrato da conta Banco Unicred, Agência nº 7565101, C/C nº 500441 período de janeiro de 

2013 a junho de 2013; 

- Cópia digitalizada de extrato da conta Banco Unicred, Agência nº 7565101, C/C nº 726540 período de julho de 

2013 a dezembro de 2013; 

- Cópia digitalizada de extrato da conta Banco Brasil, Agência nº 212-7, C/C nº 3121-6 período de agosto de 2013; 

- Cópia digitalizada de extrato da conta Banco Brasil, Agência nº 212-7, C/C nº 3121-6 período de abril de 2013; 

- Cópia digitalizada de extrato da conta Caixa Econômica Federal, Agência nº 115, C/C nº 545-2 período de agosto 

de 2013 e janeiro a dezembro de 2014; 

- Relatório B.O. das transferências SES/MG para FMS de Formiga, período de dezembro de 2012 a dezembro de 

2014; 

- Extrato de repasse dos incentivos da Rede Resposta Hospitalar à SMS de Formiga no período de dezembro de 

2012 a dezembro de 2014, emitido pela DAHUE/SES-MG; 

- Relatório de despesas por credor CNPJ 20.499.893/0001-79 no portal da transparência no município de Formiga: 

https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-143/con_gastoporfavorecido.faces? 

mun=IOP41QJty3XGuARkGMa-QUl3uQBEf  9, acesso em 26/10/2022; 

A
ce

ss
o

 1
4
3
4
9

2
4
 



SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Relatório Consolidado 

Página 11 de 49 Gerado em: 16/11/2023 - 16:38:51 Fonte: Sisaud/SUS 

Auditoria nº 708 

 

 

- Processos de pagamentos relativos aos repasse feitos pela SMS de Formiga dos incentivos da Rede Resposta 

Hospitalar à Santa Casa de Caridade do período de dezembro de 2012 a dezembro de 2014, analisados in loco. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1. Em resposta ao Ofício SES/AUDSUS Nº 255/2023, a representante legal da pessoa jurídica da Santa Casa de Caridade 

de Formiga, Sra. M.A.C. por meio do OFÍCIO Nº 124/2023, de 05/06/2023, encaminhou a seguinte justificativa: 

Considerando que a Santa Casa de Caridade de Formiga é um, Hospital geral, filantrópico, construído há 130 anos, 

localizado no Município de Formiga - MG e pertence a Região Ampliada de Saúde Oeste, como sede de Microrregião para 

as cidades de Formiga, Córrego Fundo, Paíns, Iguatama, Bambuí, Córrego Danta, Medeiros e Tapiraí, abrangendo uma 

população aproximada de 133 mil habitantes. 

Considerando que a instituição é o único prestador hospitalar do Município que atende SUS - Sistema Único de Saúde, 

com capacidade instalada de 112 leitos, sendo que destes, 85 leitos são destinados ao SUS. 

Considerando que é um Hospital de Referência na retaguarda de Urgência e Emergência com alto nível de resolubilidade 

dentro da Macro Oeste principalmente na disponibilidade de leitos de Terapia Intensiva, tanto Adultos como Neonatos, e 

realização de cirurgias cardiovasculares com regulação via SUSFácil. 

Considerando relatório de Auditoria nº 708, processo SEI 1320.01.0041275/2022-03, abrangência 01/12/2012 a 

31/12/2014, o qual apresentou Proposição de Devolução no valor total de R$4 636.780.05 porque a instituição não 

implantou e não manteve equipe mínima para atendimento à Rede Resposta Hospitalar nível III conforme Resoluções 

SES n° 2607 e 3511. 

Considerando que era critério indispensável a manutenção de plantões presencias nas clinicas básicas e que foi 

destacado no Relatório de Auditoria que os plantões eram em regime de sobreaviso. Mesmo contrariando o referido 

critério pode-se observar através de análise in loco dos Prontuários e FAAS que os plantões e atendimentos foram 

realizados. 

Diante do exposto, a Santa Casa de Caridade de Formiga gostaria de ressaltar que o valor apontado como "Proposição de 

Devolução" conforme conclusão da auditoria realizada 10 anos após o serviço prestado, é expressivo, de administração 

anterior e devido a grave crise financeira que a instituição vem enfrentando desde o ano de 2018 torna-se impossível o 

ressarcimento proposto, podendo causar o comprometimento na garantia da assistência prestada. 

Ressaltamos que a compreensão nas solicitações acima mencionadas são importantes e necessárias para o 

fortalecimento da prestação de serviço em saúde regional Sem mais para o momento, desde já agradecemos a atenção e 

colocamo-nos à disposição 

 
2. Por meio do Ofício SES/AUDSUS nº 257/2023, via publicação no IOF/MG de 13/07/2023, O Sr. G.M.A.C. foi notificado e 

não se manifestou acerca da não conformidade. 

 
3. Por meio do Ofício SES/AUDSUS nº. 262/2023, O Sr. R.S.S. foi notificado e não se manifestou acerca da não 

conformidade. 

Análise da Justificativa: 1. A manifestação apresentada não contesta os argumentos descritos na evidência da constatação, apenas 

ressalta que o valor da proposição de devolução é expressivo, correspondente à administração anterior e 

relativo serviço prestado há 10 anos. Reconhece que era critério indispensável a manutenção de plantões 

presencias nas clinicas básicas e alega que, apesar de contrariar o referido critério, os atendimentos foram 

realizados, conforme análise in loco dos Prontuários e FAAS. A manifestação ainda salienta a importância da 

Santa Casa de Caridade de Formiga como único prestador hospitalar do SUS em sede de microrregião, como 

referência na retaguarda de Urgência e Emergência com alto nível de resolubilidade e com disponibilidade de 

leitos de Terapia Intensiva e cirurgias cardiovasculares. Por fim, ressalta que devido a grave crise financeira da 

instituição, torna-se impossível o ressarcimento proposto, podendo causar o comprometimento na garantia da 

assistência prestada. 

De fato, a equipe de auditoria comprovou, pelas análises dos Prontuários e FAAS, os atendimentos registrados 

e prestados aos pacientes que foram atendidos, internados no Santa Casa, mediante regulação. Contudo, o 

não cumprimento do critério de implantação e manutenção da equipe mínima podem ter gerado ausência de 

atendimentos, mediante negativa às solicitações da regulação, não passíveis de mensuração. Dessa forma, 

apesar das considerações apresentadas pelo auditado, a não implantação da equipe mínima em regime A
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presencial, durante todo o período analisado, de forma a atender aos critérios da legislação acarretou 

recebimento indevido com prejuízo ao Estado. 

Propõe-se a aplicação de penalidade de advertência escrita e medida corretiva de devolução pelo Prestador 

Santa Casa de Caridade de Formiga do valor original de R$ 4.636.780,05 (Quatro milhões, seiscentos e trinta e 

seis mil, setecentos e oitenta reais e cinco centavos), ao Fundo Estadual de Saúde, conforme indicado no 

capítulo de "Proposição da Devolução" deste relatório. O valor original deverá ser atualizado utilizando o 

Sistema de Débito do TCU (Programa de Atualização de Débito do Tribunal de Contas da União no endereço: 

https://contas.tcu.gov.br/debito/Web/Debito/CalculoDeDebito.faces) 

Acatamento da Justificativa:  Não 

Responsável(eis) 
 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO LUIZ DE FORMIGA - SANTA CASA DE CARIDADE DE FORMIGA 20.499.893/0001-79 

 
Recomendação: Efetuar a devolução imediata com Recursos Próprios ao Fundo Estadual de Saúde do valor original de R$ 4.636.780,05 

(Quatro milhões, seiscentos e trinta e seis mil, setecentos e oitenta reais e cinco centavos), conforme indicado no 

capítulo de PROPOSIÇÃO DA DEVOLUÇÃO deste relatório. A atualização monetária deverá ser utilizando o "Sistema 

de Débito do TCU" (Programa de Atualização de Débito do Tribunal de Contas da União - TCU no endereço: 

https://contas.tcu.gov.br/debito/Web/Debito/CalculoDeDebito.faces). 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 
 

HOSPITAL SAO LUIZ DE FORMIGA - SANTA CASA DE CARIDADE DE FORMIGA 20.499.893/0001-79 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE FORMIGA 16.784.720/0001-25 
 

 

 

Grupo: Programas Estratégicos Constatação Nº: 659652 

Subgrupo: Processo 

Item: Rotinas/Atividades 

Constatação: A Santa Casa de Caridade de Formiga não disponibilizou mensalmente à SMS a documentação comprobatória da 

execução dos serviços conforme fluxo de encaminhamento pactuados com a SES e previstos no Termo de 

Compromisso Nº 291/2.946 - OESTE. 

Evidência: Durante auditoria operativa, em conversa com a servidora do hospital, Sra. M. T. A. C. S., sobre quais eram os documentos 

que eram apresentados mensalmente à SMS de Formiga, a mesma informou que "O relatório da RUE era ditado e 

impresso em 2 vias que eram protocoladas na Secretaria Municipal de Saúde de Formiga e também era enviado por e-mail 

pra Superintendência Regional de Saúde de Divinópolis". 

Em resposta à documentação solicitada, a Santa Casa de Caridade de Formiga apresentou somente cópias dos ofícios 

mensais que encaminharam à SMS os relatórios de acompanhamento da rede resposta dos meses de setembro/2013 a 

setembro/2014 e novembro e dezembro/2014, constando nestes ofícios protocolo de recebimento por parte da SMS de 

Formiga, com data e assinatura. Para os meses de dezembro/2012, de janeiro a agosto/2013 e outubro/2014, o hospital 

informou que não encontrou tais documentos. Foram apresentados também cópias dos ofícios e anexos (relatórios de 

acompanhamento) dos meses de janeiro, fevereiro, setembro, novembro e dezembro/2014, sendo os dois últimos meses 

enviado/protocolados na SMS em único ofício no dia 12/01/2015. 

Quanto à produção do SIA, conforme relatórios da síntese da produção ambulatorial dos meses de dezembro/2012 a 

dezembro/2014, da Santa Casa de Misericórdia de Formiga (CNES 2142376), fornecidos pela SMS de Formiga, verifica- 

se que houve processamento dos dados de produção, a nível ambulatorial, dos atendimentos prestados pelo 

estabelecimento em todas as competências do período auditado. 

Contudo, não foram apresentados documentos que comprovem que foram entregues mensalmente à SMS a 
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documentação comprobatória da execução dos serviços, no caso o relatório de acompanhamento, dos meses de 

dezembro/2012, de janeiro a agosto/2013 e de outubro/2014, e que o relatório do mês de novembro foi entregue somente 

em 12/01/2015, portanto, sem entrega mensal em dezembro/2014 e também fora do prazo (até o 5º dia útil do mês), em 

desacordo com Termo de Compromisso 291/2.946, cláusula segunda - das obrigações, inciso II - a entidade beneficiada, 

alínea g, item g.1, sub-item g.1.1.. 

Fonte da Evidência: - Cópias digitalizadas dos Ofícios Nºs 305/2013, 348/2013, 371/2013, 001/2014, 033/2014, 058/2014, 099/2014, 

0125/2014, 0153/2014, 0194/2014, 0229/2014, 0259/2014, 0320/2014 e 011/2015, da Santa Casa de Misericórdia 

de Formiga. 

- Cópias digitalizadas dos Ofícios Nºs 033/2014, 058/2014, 0320/2014 e 011/2015 e respectivos relatórios de 

acompanhamento. 

- Termo de declaração da servidora M. T. A. C. S. de 01/12/2022. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1. Por meio do Ofício SES/AUDSUS nº 255/2023, a representante legal da pessoa jurídica da Santa Casa de Caridade de 

Formiga, Sra M.A.C. foi notificada e não se manifestou acerca da não conformidade. 

 
2. Por meio do Ofício SES/AUDSUS nº 257/2023, via publicação no IOF/MG de 13/07/2023, O Sr. G.M.A.C. foi notificado e 

não se manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa:  Considerando que não foram apresentadas justificativas, mantém-se a não conformidade. 

Propõe-se aplicar a penalidade de Advertência Escrita ao auditado. 

Acatamento da Justificativa:  Não apresentou justificativa 

Responsável(eis) 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO LUIZ DE FORMIGA - SANTA CASA DE CARIDADE DE FORMIGA 20 499.893/0001-79 

 
Recomendação: Observar o cumprimento legal e as exigências dispostas nos instrumentos jurídicos firmados entre a SMS de Formiga e 

a Santa Casa de Caridade, com a disponibilização de toda documentação comprobatória das ações e serviços 

executados pela instituição à SMS, de acordo com o fluxo de encaminhamento pactuado e conforme estejam 

condizentes com as regras do dispositivo pactuado e com o Decreto Estadual nº 48.600, de 10/04/2023 para os termos 

de compromisso firmados após a data de início da vigência do Decreto. 

 
Grupo: Programas Estratégicos Constatação Nº: 659653 

Subgrupo: Processo 

Item: Rotinas/Atividades 

Constatação: As informações registradas na documentação comprobatória da execução dos serviços assistenciais geradas pela 

Santa Casa de Caridade de Formiga não são compatíveis com os dados apurados em relação à manutenção da 

equipe mínima, de forma presencial, no período dezembro/2012 a dezembro/2014, conforme Termo de Compromisso 

291/2.946. 

Evidência:   Em virtude da limitação do espaço neste campo no sistema SISAUD, o texto da evidência consta no Anexo 02. 

 
Sendo assim, conforme análise dos documentos descrita no Anexo 02 deste relatório, algumas informações que constam 

nos relatórios de acompanhamento da rede resposta, que deveriam ser enviados mensalmente à SMS de Formiga, não 

são compatíveis com os registros que constam nas escalas médicas e nas folhas de registro de cumprimento (assinatura) 

dos plantões, em desacordo com a Resolução SES/MG nº 2607/2010, seção II, art. 5º, parágrafo único, inciso III e em seu 

anexo I, parágrafo II, inciso II.1, parágrafo III, incisos III.1 e III.1.1 e parágrafo V, incisos V.1 e V.1.1 (anexo vigente até 

17/09/2013); Resolução SES/MG nº 3924/2013, art. 1º e em seu anexo I, parágrafo III, incisos III.1 e III.1.1. e parágrafo V, 

incisos V.1 e V.1.1 (anexo vigente até 19/08/2014); Resolução SES/MG nº 4448/2014, art. 1º e em seu anexo I, parágrafo 

III, incisos III.1 e III.1.1. e parágrafo V, incisos V.1 e V.1.1 e com o Termo de Compromisso 291/2.946, cláusula segunda - 

das obrigações, inciso II - a entidade beneficiada, alíneas a e b. 
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Fonte da Evidência: - Cópia digitalizada dos Relatórios de Acompanhamento da Rede Resposta Hospitalar da Santa Casa de 

Misericórdia de Formiga dos meses de dezembro/2012 a dezembro/2014. 

- Cópias digitalizadas das escalas médicas das clínicas médica (julho a dezembro/2014), pediátrica 

(dezembro/2012 a abril/2013 e junho/2013 a dezembro/2014), anestesia, cirurgia geral e ortopedia/traumatologia 

(abril/2013 a dezembro/2014) e obstetrícia (abril/2013 a abril/2014 e junho/2014 a dezembro/2014). 

- Cópias digitalizadas dos registros de cumprimento de escalas das clínicas pediátrica (janeiro/2013 a 

dezembro/2014), anestesia (abril a setembro/2013 e novembro/2013 a dezembro/2014), cirurgia geral (abril/2013 

a junho/2014 e agosto a dezembro/2014), ortopedia/traumatologia (abril/2013 a dezembro/2014) e da obstetrícia 

(abril/2013 e outubro/2014). 

- Laudos do SUSFácil nºs 144015193, 145605670, 151309431, 156504899, 144505086, 141731463, 144014853, 

144015497, 141220124 e 145606058. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: 1. Por meio do Ofício SES/AUDSUS nº 255/2023, a representante legal da pessoa jurídica da Santa Casa de Caridade de 

Formiga, Sra M.A.C. foi notificada e não se manifestou acerca da não conformidade. 

 
2. Por meio do Ofício SES/AUDSUS nº 257/2023, via publicação no IOF/MG de 13/07/2023, O Sr. G.M.A.C. foi notificado e 

não se manifestou acerca da não conformidade. 

Análise da Justificativa:  Considerando que não foram apresentadas justificativas, mantém-se a não conformidade. 

Propõe-se aplicar a penalidade de Advertência Escrita ao auditado. 

Acatamento da Justificativa:  Não apresentou justificativa 

Responsável(eis) 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO LUIZ DE FORMIGA - SANTA CASA DE CARIDADE DE FORMIGA 20 499.893/0001-79 

Recomendação: Observar o cumprimento legal e as exigências dispostas nos instrumentos jurídicos firmados entre a SMS de Formiga e 

a Santa Casa de Caridade, com registros fidedignos das ações e serviços executados pela instituição, conforme 

estejam condizentes com as regras do dispositivo pactuado e com o Decreto Estadual nº 48.600, de 10/04/2023 para os 

termos de compromisso firmados após a data de início da vigência do Decreto. 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 

HOSPITAL SAO LUIZ DE FORMIGA - SANTA CASA DE CARIDADE DE FORMIGA 20 499.893/0001-79 
 
 
 

 
VI - PROPOSIÇÃO DA DEVOLUÇÃO 

 
1- Prejuízo: Sim 

1.1- Fundo de Origem: Estadual 

1.1.1- Devolução p/ o Fundo: Estadual 

1.1.1.1- Bloco de Financiamento: Não financiado por bloco 

 
Data Fato Gerador: 11/04/2013 Devolução Nº:  409357 Constatação Nº: 659651 

Complemento do Bloco: Recebimento de Recurso Estadual referente ao Programa Rede Resposta Hospitalar sem 

implantação da equipe mínima prevista na legislação. 

Documentos Comprobatórios: - Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica médica, período de dezembro de 2012 a 

outubro de 2014 fornecida pela SMS; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica obstétrica, período de dezembro de 

2012, abril de 2013 a abril de 2014 e de junho de 2014 a outubro de 2014; 
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- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da pediátrica, período de dezembro de 2012 a abril 

de 2013 e de junho de 2013 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica gineco-obstétrica de abril de 

2013 e outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica pediátrica de janeiro de 2013 e 

outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica anestesiológica de janeiro de 

2013 a setembro de 2013, novembro de 2013 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica cirúrgica de dezembro de 2012 a 

junho de 2014 e agosto de 2014 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de Relatório de Acompanhamento da Rede Resposta Hospitalar do período de 

dezembro de 2012 a outubro de 2014; 

- Relatórios CNES/Módulo profissionais das competências de dezembro de 2012 a outubro de 2014; 

- Laudos do sistema SUS-Fácil nº 141220000, 141220124, 141730109, 144307266, 145606058, 

140508929, 141731463, 142623440, 144014853, 144015497, 329900251, 144505086; 147711073; 

- Cópia digitalizada de extrato bancário: Banco Brasil, Agência nº 122-7, C/C nº 407682 período março 

2013 a dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de extrato da conta Banco Brasil, Agência nº 212-7, C/C nº 3121-6 período de abril 

de 2013 e de agosto de 2013; 

- Relatório B.O. das transferências SES/MG para FMS de Formiga, período de dezembro de 2012 a 

dezembro de 2014; 

- Extrato de repasse dos incentivos da Rede Resposta Hospitalar à SMS de Formiga no período de 

dezembro de 2012 a dezembro de 2014, emitido pela DAHUE/SES-MG; 

- Relatório de despesas por credor CNPJ 20.499.893/0001-79 no portal da transparência no município 

de Formiga: https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-143/con_gastoporfavorecido.faces? 

mun=IOP41QJty3XGuARkGMa-QUl3uQBEf  9, acesso em 26/10/2022; 

- Processos de pagamentos relativos aos repasse feitos pela SMS de Formiga dos incentivos da Rede 

Resposta Hospitalar à Santa Casa de Caridade do período de dezembro de 2012 a dezembro de 2014, 

analisados in loco; 

- Termo de entrevista com gestor de atendimentos (M.A.C), registrado em 01/12/2022. 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

Nota de Empenho 42762013 A Santa Casa de Caridade não implantou e não manteve equipe mínima 

para atendimento à Rede Resposta nível III e nível II, conforme 

determinado no Termo de Compromisso Nº 291/2.946 - OESTE e 

Resolução SES/MG Nº 3511/2012 e N° 3794/2013, já que os médicos 

pediatras, cirurgões geral, traumato-ortopedistas, gineco-obstetras e 

anestesistas permaneceram em regime de sobre aviso e não presencial. 

 
Fundamento Legal: RES/SES Nº 2.607/2010 Anexo I, inciso II, III; 

RES/SES Nº 3.511/2012, art. 2º, 3º e anexo III; 

RES SES/MG Nº 3924/ 2013 art. 1º, anexo I, inciso 

III; RES SES/MG Nº 3.794/2013, art. 1º, 2º, Anexo 

Único  e  TERMO  DE  COMPROMISSO  Nº 

291/2.946, Cláusula Primeira, Segunda, inciso II 

alíneas a, b, y, y.1, Cláusula Terceira, §3º incisos I 

e II, § 12 inciso III, Cláusula Quarta, §3º, Anexo 

Técnico. 

400.000,00 
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Total da Data do Fato Gerador: 11/04/2013 400.000,00 

 
Data Fato Gerador: 30/04/2013 Devolução Nº: 409356 Constatação Nº: 659651 

Complemento do Bloco: Recebimento de Recurso Estadual referente ao Programa Rede Resposta Hospitalar sem 

implantação da equipe mínima prevista na legislação. 

Documentos Comprobatórios: - Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica médica, período de dezembro de 2012 a 

março de 2013 fornecida pela SMS; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão das clínicas: pediátrica, cirúrgica geral, traumato- 

ortopédica e anestesiológica, período de dezembro de 2012 a março de 2013; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica gineco-obstetríca de dezembro de 2012; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica pediátrica do período de janeiro a 

março de 2013; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica gineco-obstetrícia de fevereiro de 

2013; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica anestesiológica janeiro a março 

de 2013; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas das clínicas: cirúrgica geral e traumato- 

ortopédica período de dezembro de 2012 a março de 2013; 

- Cópia digitalizada de Relatório de Acompanhamento da Rede Resposta Hospitalar do período de 

dezembro de 2012 a março de 2013; 

- Relatórios CNES/Módulo profissionais das competências de dezembro de 2012 a março de 2013; 

- Cópia digitalizada de extrato bancário: Banco Brasil, Agência nº 122-7, C/C nº 407682 período março 

2013 a dezembro de 2014; 

- Relatório B.O. das transferências SES/MG para FMS de Formiga, período de dezembro de 2012 a 

dezembro de 2014; 

- Extrato de repasse dos incentivos da Rede Resposta Hospitalar à SMS de Formiga no período de 

dezembro de 2012 a dezembro de 2014, emitido pela DAHUE/SES-MG; 

- Relatório de despesas por credor CNPJ 20.499.893/0001-79 no portal da transparência no município 

de Formiga: https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-143/con_gastoporfavorecido.faces? 

mun=IOP41QJty3XGuARkGMa-QUl3uQBEf  9, acesso em 26/10/2022; 

- Processos de pagamentos relativos aos repasse feitos pela SMS de Formiga dos incentivos da Rede 

Resposta Hospitalar à Santa Casa de Caridade do período de dezembro de 2012 a dezembro de 2014, 

analisados in loco; 

- Termo de entrevista com gestor de atendimentos (M.A.C), registrado em 01/12/2022. 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

Nota de Empenho 45112013 A Santa Casa de Caridade não implantou e não manteve equipe mínima 

para atendimento à Rede Resposta nível III, conforme determinado no 

Termo de Compromisso Nº 291/2.946 - OESTE e Resolução SES/MG 

Nº 3511/2012, já que os pediatras sem mantiveram em regime de sobre 

aviso. 

 
Fundamento Legal: RES/SES Nº 2.607/2010 Anexo I, inciso II; 

RES/SES Nº 3.511/2012, art. 2º, 3º e anexo III; 

TERMO  DE  COMPROMISSO  Nº  291/2.946, 

Cláusula Primeira, Segunda, inciso II alíneas a, b, 

y, y.1, Cláusula Terceira, §3º incisos I e II, § 12 

inciso III, Cláusula Quarta, §3º, Anexo Técnico. 

100.000,00 

 
 

A
ce

ss
o

 1
4
3
4
9

2
4
 



SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Relatório Consolidado 

Página 17 de 49 Gerado em: 16/11/2023 - 16:38:51 Fonte: Sisaud/SUS 

Auditoria nº 708 

 

 

 
Total da Data do Fato Gerador: 30/04/2013 100.000,00 

 
Data Fato Gerador: 27/08/2013 Devolução Nº: 409358 Constatação Nº: 659651 

Complemento do Bloco: Recebimento de Recurso Estadual referente ao Programa Rede Resposta Hospitalar sem 

implantação da equipe mínima prevista na legislação. 

Documentos Comprobatórios: - Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica médica, período de abril de 2013 a 

outubro de 2014 fornecida pela SMS; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão das clínicas: clínica cirúrgica, anestesiológica e 

traumato-ortopédica, período de abril de 2013 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica gineco-obstétrica do período abril de 

2013, junho de 2013 a abril de 2014 e junho de 2014 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica pediátrica abril de 2013, junho de 2013 a 

outubro de 2014. 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica gineco-obstétrica de abril de 

2013 e outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica anestésica de abril a setembro de 

2013 e de novembro de 2013 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica cirúrgica de abril de 2013 a junho 

de 2014 e de agosto a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica traumato-ortopédica e pediátrica, 

período de abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de Relatório de Acompanhamento da Rede Resposta Hospitalar do período de 

abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Relatórios CNES/Módulo profissionais das competências de abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Laudos do sistema SUS-Fácil nº 141220000, 141220124, 141730109, 144307266, 145606058, 

140508929, 141731463, 142623440, 144014853, 144015497, 329900251, 144505086; 147711073; 

- Cópia digitalizada de extrato bancário: Banco Brasil, Agência nº 122-7, C/C nº 407682 período março 

2013 a dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de extrato da conta Caixa Econômica Federal, Agência nº 115, C/C nº 545-2 

período de agosto de 2013 e janeiro a dezembro de 2014; 

- Relatório B.O. das transferências SES/MG para FMS de Formiga, período de dezembro de 2012 a 

dezembro de 2014; 

- Extrato de repasse dos incentivos da Rede Resposta Hospitalar à SMS de Formiga no período de 

dezembro de 2012 a dezembro de 2014, emitido pela DAHUE/SES-MG; 

- Relatório de despesas por credor CNPJ 20.499.893/0001-79 no portal da transparência no município 

de Formiga: https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-143/con_gastoporfavorecido.faces? 

mun=IOP41QJty3XGuARkGMa-QUl3uQBEf  9, acesso em 26/10/2022; 

- Processos de pagamentos relativos aos repasse feitos pela SMS de Formiga dos incentivos da Rede 

Resposta Hospitalar à Santa Casa de Caridade do período de dezembro de 2012 a dezembro de 2014, 

analisados in loco; 

- Termo de entrevista com gestor de atendimentos (M.A.C), registrado em 01/12/2022. 

 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 
 

 

Nota de Empenho 103202013 A Santa Casa de Caridade não implantou e não manteve equipe mínima 

para atendimento à Rede Resposta nível II, conforme determinado em 

Termo de Compromisso Nº 291/2.946 - OESTE e Resolução SES/MG 

N° 3794/2013, no período abril de 2013 a outubro 2014, já que os 

médicos pediatras, cirurgões geral, traumato-ortopedistas, gineco- 

obstetras e anestesistas permaneceram em regime de sobre aviso e não 

702.804,47 
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presencial. 

 
Fundamento Legal: RES SES/MG Nº 2.607/2010 art. Anexo I, inciso III; 

RES SES/MG Nº 3924/ 2013 art. 1º, anexo I, inciso 

III; RES SES/MG Nº 3.794/2013, art. 1º, 2º, Anexo 

Único  e  TERMO  DE  COMPROMISSO  Nº 

291/2.946, Cláusula Primeira, Segunda, inciso II 

alíneas a, b, y, y.1, Cláusula Terceira, §3º incisos I 

e II, § 12 inciso III, Cláusula Quarta, §3º, Anexo 

Técnico. 

 
 

 
Total da Data do Fato Gerador: 27/08/2013 702.804,47 

 
Data Fato Gerador: 05/12/2013 Devolução Nº: 409360 Constatação Nº: 659651 

Complemento do Bloco: Recebimento de Recurso Estadual referente ao Programa Rede Resposta Hospitalar sem 

implantação da equipe mínima prevista na legislação. 

Documentos Comprobatórios: - Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica médica, período de abril de 2013 a 

outubro de 2014 fornecida pela SMS; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão das clínicas: clínica cirúrgica, anestesiológica e 

traumato-ortopédica, período de abril de 2013 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica gineco-obstétrica do período abril de 

2013, junho de 2013 a abril de 2014 e junho de 2014 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica pediátrica abril de 2013, junho de 2013 a 

outubro de 2014. 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica gineco-obstétrica de abril de 

2013 e outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica anestésica de abril a setembro de 

2013 e de novembro de 2013 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica cirúrgica de abril de 2013 a junho 

de 2014 e de agosto a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica traumato-ortopédica e pediátrica, 

período de abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de Relatório de Acompanhamento da Rede Resposta Hospitalar do período de 

abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Relatórios CNES/Módulo profissionais das competências de abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Laudos do sistema SUS-Fácil nº 141220000, 141220124, 141730109, 144307266, 145606058, 

140508929, 141731463, 142623440, 144014853, 144015497, 329900251, 144505086; 147711073; 

- Cópia digitalizada de extrato bancário: Banco Brasil, Agência nº 122-7, C/C nº 407682 período março 

2013 a dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de extrato da conta Banco Unicred, Agência nº 7565101, C/C nº 500441 período de 

janeiro de 2013 a junho de 2013; 

- Relatório B.O. das transferências SES/MG para FMS de Formiga, período de dezembro de 2012 a 

dezembro de 2014; 

- Extrato de repasse dos incentivos da Rede Resposta Hospitalar à SMS de Formiga no período de 

dezembro de 2012 a dezembro de 2014, emitido pela DAHUE/SES-MG; 

- Relatório de despesas por credor CNPJ 20.499.893/0001-79 no portal da transparência no município 

de Formiga: https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-143/con_gastoporfavorecido.faces? 

mun=IOP41QJty3XGuARkGMa-QUl3uQBEf  9, acesso em 26/10/2022; 

- Processos de pagamentos relativos aos repasse feitos pela SMS de Formiga dos incentivos da Rede 
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Resposta Hospitalar à Santa Casa de Caridade do período de dezembro de 2012 a dezembro de 2014, 

analisados in loco; 

- Termo de entrevista com gestor de atendimentos (M.A.C), registrado em 01/12/2022. 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

Nota de Empenho 149262013 A Santa Casa de Caridade não implantou e não manteve equipe mínima 

para atendimento à Rede Resposta nível II, conforme determinado em 

Termo de Compromisso Nº 291/2.946 - OESTE e Resolução SES/MG 

N° 3794/2013, no período abril de 2013 a outubro 2014, já que os 

médicos pediatras, cirurgões geral, traumato-ortopedistas, gineco- 

obstetras e anestesistas permaneceram em regime de sobre aviso e não 

presencial. 

 
Fundamento Legal: RES SES/MG Nº 2.607/2010 art. Anexo I, inciso III; 

RES SES/MG Nº 3924/ 2013 art. 1º, anexo I, inciso 

III; RES SES/MG Nº 3.794/2013, art. 1º, 2º, Anexo 

Único  e  TERMO  DE  COMPROMISSO  Nº 

291/2.946, Cláusula Primeira, Segunda, inciso II 

alíneas a, b, y, y.1, Cláusula Terceira, §3º incisos I 

e II, § 12 inciso III, Cláusula Quarta, §3º, Anexo 

Técnico. 

674.000,00 

 

 
Total da Data do Fato Gerador: 05/12/2013 674.000,00 

 
Data Fato Gerador: 23/12/2013 Devolução Nº: 409359 Constatação Nº: 659651 

Complemento do Bloco: Recebimento de Recurso Estadual referente ao Programa Rede Resposta Hospitalar sem 

implantação da equipe mínima prevista na legislação. 

Documentos Comprobatórios: - Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica médica, período de abril de 2013 a 

outubro de 2014 fornecida pela SMS; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão das clínicas: clínica cirúrgica, anestesiológica e 

traumato-ortopédica, período de abril de 2013 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica gineco-obstétrica do período abril de 

2013, junho de 2013 a abril de 2014 e junho de 2014 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica pediátrica abril de 2013, junho de 2013 a 

outubro de 2014. 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica gineco-obstétrica de abril de 

2013 e outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica anestésica de abril a setembro de 

2013 e de novembro de 2013 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica cirúrgica de abril de 2013 a junho 

de 2014 e de agosto a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica traumato-ortopédica e pediátrica, 

período de abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de Relatório de Acompanhamento da Rede Resposta Hospitalar do período de 

abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Relatórios CNES/Módulo profissionais das competências de abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Laudos do sistema SUS-Fácil nº 141220000, 141220124, 141730109, 144307266, 145606058, 

140508929, 141731463, 142623440, 144014853, 144015497, 329900251, 144505086; 147711073; 
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- Cópia digitalizada de extrato bancário: Banco Brasil, Agência nº 122-7, C/C nº 407682 período março 

2013 a dezembro de 2014; 

- Relatório B.O. das transferências SES/MG para FMS de Formiga, período de dezembro de 2012 a 

dezembro de 2014; 

- Extrato de repasse dos incentivos da Rede Resposta Hospitalar à SMS de Formiga no período de 

dezembro de 2012 a dezembro de 2014, emitido pela DAHUE/SES-MG; 

- Relatório de despesas por credor CNPJ 20.499.893/0001-79 no portal da transparência no município 

de Formiga: https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-143/con_gastoporfavorecido.faces? 

mun=IOP41QJty3XGuARkGMa-QUl3uQBEf  9, acesso em 26/10/2022; 

- Processos de pagamentos relativos aos repasse feitos pela SMS de Formiga dos incentivos da Rede 

Resposta Hospitalar à Santa Casa de Caridade do período de dezembro de 2012 a dezembro de 2014, 

analisados in loco; 

- Termo de entrevista com gestor de atendimentos (M.A.C), registrado em 01/12/2022. 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

Nota de Empenho 160012013 A Santa Casa de Caridade não implantou e não manteve equipe mínima 

para atendimento à Rede Resposta nível II, conforme determinado em 

Termo de Compromisso Nº 291/2.946 - OESTE e Resolução SES/MG 

N° 3794/2013, no período abril de 2013 a outubro 2014, já que os 

médicos pediatras, cirurgões geral, traumato-ortopedistas, gineco- 

obstetras e anestesistas permaneceram em regime de sobre aviso e não 

presencial. 

 
Fundamento Legal: RES SES/MG Nº 2.607/2010 art. Anexo I, inciso III; 

RES SES/MG Nº 3924/ 2013 art. 1º, anexo I, inciso 

III; RES SES/MG Nº 3.794/2013, art. 1º, 2º, Anexo 

Único  e  TERMO  DE  COMPROMISSO  Nº 

291/2.946, Cláusula Primeira, Segunda, inciso II 

alíneas a, b, y, y.1, Cláusula Terceira, §3º incisos I 

e II, § 12 inciso III, Cláusula Quarta, §3º, Anexo 

Técnico. 

158.000,00 

 

 
Total da Data do Fato Gerador: 23/12/2013 158.000,00 

 
Data Fato Gerador: 23/04/2014 Devolução Nº: 409361 Constatação Nº: 659651 

Complemento do Bloco: Recebimento de Recurso Estadual referente ao Programa Rede Resposta Hospitalar sem 

implantação da equipe mínima prevista na legislação. 

Documentos Comprobatórios: - Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica médica, período de abril de 2013 a 

outubro de 2014 fornecida pela SMS; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão das clínicas: clínica cirúrgica, anestesiológica e 

traumato-ortopédica, período de abril de 2013 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica gineco-obstétrica do período abril de 

2013, junho de 2013 a abril de 2014 e junho de 2014 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica pediátrica abril de 2013, junho de 2013 a 

outubro de 2014. 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica gineco-obstétrica de abril de 

2013 e outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica anestésica de abril a setembro de 
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2013 e de novembro de 2013 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica cirúrgica de abril de 2013 a junho 

de 2014 e de agosto a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica traumato-ortopédica e pediátrica, 

período de abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de Relatório de Acompanhamento da Rede Resposta Hospitalar do período de 

abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Relatórios CNES/Módulo profissionais das competências de abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Laudos do sistema SUS-Fácil nº 141220000, 141220124, 141730109, 144307266, 145606058, 

140508929, 141731463, 142623440, 144014853, 144015497, 329900251, 144505086; 147711073; 

- Cópia digitalizada de extrato bancário: Banco Brasil, Agência nº 122-7, C/C nº 407682 período março 

2013 a dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de extrato da conta Caixa Econômica Federal, Agência nº 115, C/C nº 545-2 

janeiro a dezembro de 2014; 

- Relatório B.O. das transferências SES/MG para FMS de Formiga, período de dezembro de 2012 a 

dezembro de 2014; 

- Extrato de repasse dos incentivos da Rede Resposta Hospitalar à SMS de Formiga no período de 

dezembro de 2012 a dezembro de 2014, emitido pela DAHUE/SES-MG; 

- Relatório de despesas por credor CNPJ 20.499.893/0001-79 no portal da transparência no município 

de Formiga: https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-143/con_gastoporfavorecido.faces? 

mun=IOP41QJty3XGuARkGMa-QUl3uQBEf  9, acesso em 26/10/2022; 

- Processos de pagamentos relativos aos repasse feitos pela SMS de Formiga dos incentivos da Rede 

Resposta Hospitalar à Santa Casa de Caridade do período de dezembro de 2012 a dezembro de 2014, 

analisados in loco; 

- Termo de entrevista com gestor de atendimentos (M.A.C), registrado em 01/12/2022. 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

Nota de Empenho 43092014 A Santa Casa de Caridade não implantou e não manteve equipe mínima 

para atendimento à Rede Resposta nível II, conforme determinado em 

Termo de Compromisso Nº 291/2.946 - OESTE e Resolução SES/MG 

N° 3794/2013, no período abril de 2013 a outubro 2014, já que os 

médicos pediatras, cirurgões geral, traumato-ortopedistas, gineco- 

obstetras e anestesistas permaneceram em regime de sobre aviso e não 

presencial. 

 
Fundamento Legal: - RES SES/MG Nº 2.607/2010 art. Anexo I, inciso 

III; RES SES/MG Nº 3924/ 2013 art. 1º, anexo I, 

inciso III; RES SES/MG Nº 3.794/2013, art. 1º, 2º, 

Anexo Único e TERMO DE COMPROMISSO Nº 

291/2.946, Cláusula Primeira, Segunda, inciso II 

alíneas a, b, y, y.1, Cláusula Terceira, §3º incisos I 

e II, § 12 inciso III, Cláusula Quarta, §3º, Anexo 

Técnico. 

601.697,00 

 
 

 
Total da Data do Fato Gerador: 23/04/2014 601.697,00 

 
Data Fato Gerador: 27/05/2014 Devolução Nº: 409362 Constatação Nº: 659651 

Complemento do Bloco: Recebimento de Recurso Estadual referente ao Programa Rede Resposta Hospitalar sem 
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implantação da equipe mínima prevista na legislação. 

Documentos Comprobatórios: - Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica médica, período de abril de 2013 a 

outubro de 2014 fornecida pela SMS; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão das clínicas: clínica cirúrgica, anestesiológica e 

traumato-ortopédica, período de abril de 2013 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica gineco-obstétrica do período abril de 

2013, junho de 2013 a abril de 2014 e junho de 2014 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica pediátrica abril de 2013, junho de 2013 a 

outubro de 2014. 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica gineco-obstétrica de abril de 

2013 e outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica anestésica de abril a setembro de 

2013 e de novembro de 2013 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica cirúrgica de abril de 2013 a junho 

de 2014 e de agosto a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica traumato-ortopédica e pediátrica, 

período de abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de Relatório de Acompanhamento da Rede Resposta Hospitalar do período de 

abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Relatórios CNES/Módulo profissionais das competências de abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Laudos do sistema SUS-Fácil nº 141220000, 141220124, 141730109, 144307266, 145606058, 

140508929, 141731463, 142623440, 144014853, 144015497, 329900251, 144505086; 147711073; 

- Cópia digitalizada de extrato bancário: Banco Brasil, Agência nº 122-7, C/C nº 407682 período março 

2013 a dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de extrato da conta Caixa Econômica Federal, Agência nº 115, C/C nº 545-2 

período janeiro a dezembro de 2014; 

- Relatório B.O. das transferências SES/MG para FMS de Formiga, período de dezembro de 2012 a 

dezembro de 2014; 

- Extrato de repasse dos incentivos da Rede Resposta Hospitalar à SMS de Formiga no período de 

dezembro de 2012 a dezembro de 2014, emitido pela DAHUE/SES-MG; 

- Relatório de despesas por credor CNPJ 20.499.893/0001-79 no portal da transparência no município 

de Formiga: https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-143/con_gastoporfavorecido.faces? 

mun=IOP41QJty3XGuARkGMa-QUl3uQBEf  9, acesso em 26/10/2022; 

- Processos de pagamentos relativos aos repasse feitos pela SMS de Formiga dos incentivos da Rede 

Resposta Hospitalar à Santa Casa de Caridade do período de dezembro de 2012 a dezembro de 2014, 

analisados in loco; 

- Termo de entrevista com gestor de atendimentos (M.A.C), registrado em 01/12/2022. 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

Nota de Empenho 57562014 A Santa Casa de Caridade não implantou e não manteve equipe mínima 

para atendimento à Rede Resposta nível II, conforme determinado em 

Termo de Compromisso Nº 291/2.946 - OESTE e Resolução SES/MG 

N° 3794/2013, no período abril de 2013 a outubro 2014, já que os 

médicos pediatras, cirurgões geral, traumato-ortopedistas, 

ginecoobstetras e anestesistas permaneceram em regime de sobre 

aviso e não presencial. 

 
Fundamento Legal: RES SES/MG Nº 2.607/2010 art. Anexo I, inciso III; 

RES SES/MG Nº 3924/ 2013 art. 1º, anexo I,inciso 

200.000,00 
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III; RES SES/MG Nº 3.794/2013, art. 1º, 2º, Anexo 

Único  e  TERMO  DE  COMPROMISSO  Nº 

291/2.946, Cláusula Primeira, Segunda, inciso II 

alíneas a, b, y, y.1, Cláusula Terceira, §3º incisos I 

e II, § 12 inciso III, Cláusula Quarta, §3º, Anexo 

Técnico. 

 
Total da Data do Fato Gerador: 27/05/2014 200.000,00 

 
Data Fato Gerador: 25/06/2014 Devolução Nº: 409363 Constatação Nº: 659651 

Complemento do Bloco: Recebimento de Recurso Estadual referente ao Programa Rede Resposta Hospitalar sem 

implantação da equipe mínima prevista na legislação. 

Documentos Comprobatórios: -- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica médica, período de abril de 2013 a 

outubro de 2014 fornecida pela SMS; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão das clínicas: clínica cirúrgica, anestesiológica e 

traumato-ortopédica, período de abril de 2013 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica gineco-obstétrica do período abril de 

2013, junho de 2013 a abril de 2014 e junho de 2014 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica pediátrica abril de 2013, junho de 2013 a 

outubro de 2014. 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica gineco-obstétrica de abril de 

2013 e outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica anestésica de abril a setembro de 

2013 e de novembro de 2013 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica cirúrgica de abril de 2013 a junho 

de 2014 e de agosto a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica traumato-ortopédica e pediátrica, 

período de abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de Relatório de Acompanhamento da Rede Resposta Hospitalar do período de 

abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Relatórios CNES/Módulo profissionais das competências de abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Laudos do sistema SUS-Fácil nº 141220000, 141220124, 141730109, 144307266, 145606058, 

140508929, 141731463, 142623440, 144014853, 144015497, 329900251, 144505086; 147711073; 

- Cópia digitalizada de extrato bancário: Banco Brasil, Agência nº 122-7, C/C nº 407682 período março 

2013 a dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de extrato da conta Caixa Econômica Federal, Agência nº 115, C/C nº 545-2 

janeiro a dezembro de 2014; 

- Relatório B.O. das transferências SES/MG para FMS de Formiga, período de dezembro de 2012 a 

dezembro de 2014; 

- Extrato de repasse dos incentivos da Rede Resposta Hospitalar à SMS de Formiga no período de 

dezembro de 2012 a dezembro de 2014, emitido pela DAHUE/SES-MG; 

- Relatório de despesas por credor CNPJ 20.499.893/0001-79 no portal da transparência no município 

de Formiga: https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-143/con_gastoporfavorecido.faces? 

mun=IOP41QJty3XGuARkGMa-QUl3uQBEf  9, acesso em 26/10/2022; 

- Processos de pagamentos relativos aos repasse feitos pela SMS de Formiga dos incentivos da Rede 

Resposta Hospitalar à Santa Casa de Caridade do período de dezembro de 2012 a dezembro de 2014, 

analisados in loco; 

- Termo de entrevista com gestor de atendimentos (M.A.C), registrado em 01/12/2022. 

 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 
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Nota de Empenho 69342014 A Santa Casa de Caridade não implantou e não manteve equipe mínima 

para atendimento à Rede Resposta nível II, conforme determinado em 

Termo de Compromisso Nº 291/2.946 - OESTE e Resolução SES/MG 

N° 3794/2013, no período abril de 2013 a outubro 2014, já que os 

médicos pediatras, cirurgões geral, traumato-ortopedistas, gineco- 

obstetras e anestesistas permaneceram em regime de sobre aviso e não 

presencial. 

 
Fundamento Legal: RES SES/MG Nº 2.607/2010 art. Anexo I, inciso III; 

RES SES/MG Nº 3924/ 2013 art. 1º, anexo I, inciso 

III; RES SES/MG Nº 3.794/2013, art. 1º, 2º, Anexo 

Único  e  TERMO  DE  COMPROMISSO  Nº 

291/2.946, Cláusula Primeira, Segunda, inciso II 

alíneas a, b, y, y.1, Cláusula Terceira, §3º incisos I 

e II, § 12 inciso III, Cláusula Quarta, §3º, Anexo 

Técnico. 

400.000,00 

 

 
Total da Data do Fato Gerador: 25/06/2014 400.000,00 

 
Data Fato Gerador: 08/09/2014 Devolução Nº: 409364 Constatação Nº: 659651 

Complemento do Bloco: Recebimento de Recurso Estadual referente ao Programa Rede Resposta Hospitalar sem 

implantação da equipe mínima prevista na legislação. 

Documentos Comprobatórios: - Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica médica, período de abril de 2013 a 

outubro de 2014 fornecida pela SMS; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão das clínicas: clínica cirúrgica, anestesiológica e 

traumato-ortopédica, período de abril de 2013 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica gineco-obstétrica do período abril de 

2013, junho de 2013 a abril de 2014 e junho de 2014 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica pediátrica abril de 2013, junho de 2013 a 

outubro de 2014. 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica gineco-obstétrica de abril de 

2013 e outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica anestésica de abril a setembro de 

2013 e de novembro de 2013 a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica cirúrgica de abril de 2013 a junho 

de 2014 e de agosto a outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica traumato-ortopédica e pediátrica, 

período de abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Cópia digitalizada de Relatório de Acompanhamento da Rede Resposta Hospitalar do período de 

abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Relatórios CNES/Módulo profissionais das competências de abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Laudos do sistema SUS-Fácil nº 141220000, 141220124, 141730109, 144307266, 145606058, 

140508929, 141731463, 142623440, 144014853, 144015497, 329900251, 144505086; 147711073; 

- Cópia digitalizada de extrato bancário: Banco Brasil, Agência nº 122-7, C/C nº 407682 período março 

2013 a dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de extrato da conta Caixa Econômica Federal, Agência nº 115, C/C nº 545-2 

período janeiro a dezembro de 2014; 

- Relatório B.O. das transferências SES/MG para FMS de Formiga, período de dezembro de 2012 a 

dezembro de 2014; A
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- Extrato de repasse dos incentivos da Rede Resposta Hospitalar à SMS de Formiga no período de 

dezembro de 2012 a dezembro de 2014, emitido pela DAHUE/SES-MG; 

- Relatório de despesas por credor CNPJ 20.499.893/0001-79 no portal da transparência no município 

de Formiga: https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-143/con_gastoporfavorecido.faces? 

mun=IOP41QJty3XGuARkGMa-QUl3uQBEf  9, acesso em 26/10/2022; 

- Processos de pagamentos relativos aos repasse feitos pela SMS de Formiga dos incentivos da Rede 

Resposta Hospitalar à Santa Casa de Caridade do período de dezembro de 2012 a dezembro de 2014, 

analisados in loco; 

- Termo de entrevista com gestor de atendimentos (M.A.C), registrado em 01/12/2022. 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

Nota de Empenho 105752014 A Santa Casa de Caridade não implantou e não manteve equipe mínima 

para atendimento à Rede Resposta nível II, conforme determinado em 

Termo de Compromisso Nº 291/2.946 - OESTE e Resolução SES/MG 

N° 3794/2013, no período abril de 2013 a outubro 2014, já que os 

médicos pediatras, cirurgões geral, traumato-ortopedistas, 

ginecoobstetras e anestesistas permaneceram em regime de sobre 

aviso e não presencial. 

 
Fundamento Legal: RES SES/MG Nº 2.607/2010 art. Anexo I, inciso III; 

RES SES/MG Nº 3924/ 2013 art. 1º, anexo I, inciso 

III; RES SES/MG Nº 3.794/2013, art. 1º, 2º, Anexo 

Único  e  TERMO  DE  COMPROMISSO  Nº 

291/2.946, Cláusula Primeira, Segunda, inciso II 

alíneas a, b, y, y.1, Cláusula Terceira, §3º incisos I 

e II, § 12 inciso III, Cláusula Quarta, §3º, Anexo 

Técnico. 

400.000,00 

 

 
Total da Data do Fato Gerador: 08/09/2014 400.000,00 

 
Data Fato Gerador: 20/10/2014 Devolução Nº: 409507 Constatação Nº: 659651 

Complemento do Bloco: Recebimento de Recurso Estadual referente ao Programa Rede Resposta Hospitalar sem 

implantação da equipe mínima prevista na legislação. 

Documentos Comprobatórios: - Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica médica, período de abril de 2013 a 

dezembro de 2014 fornecida pela SMS; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão das clínicas: clínica cirúrgica, anestesiológica e 

traumato-ortopédica, período de abril de 2013 a dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica gineco-obstétrica do período abril de 

2013, junho de 2013 a abril de 2014 e junho de 2014 a dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica pediátrica abril de 2013, junho de 2013 a 

dezembro de 2014. 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica gineco-obstétrica de abril de 

2013 e dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica anestésica de abril a setembro de 

2013 e de novembro de 2013 a dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica cirúrgica de abril de 2013 a junho 

de 2014 e de agosto a dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica traumato-ortopédica e pediátrica, 
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período de abril de 2013 e dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de Relatório de Acompanhamento da Rede Resposta Hospitalar do período de 

abril de 2013 e dezembro de 2014; 

- Relatórios CNES/Módulo profissionais das competências de abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Laudos do sistema SUS-Fácil nº 141220000, 141220124, 141730109, 144307266, 145606058, 

140508929, 141731463, 142623440, 144014853, 144015497, 329900251, 144505086; 147711073; 

141731434, 144204126, 144307873. 

- Cópia digitalizada de extrato bancário: Banco Brasil, Agência nº 122-7, C/C nº 407682 período março 

2013 a dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de extrato da conta Caixa Econômica Federal, Agência nº 115, C/C nº 545-2 

período janeiro a dezembro de 2014; 

- Relatório B.O. das transferências SES/MG para FMS de Formiga, período de dezembro de 2012 a 

dezembro de 2014; 

- Extrato de repasse dos incentivos da Rede Resposta Hospitalar à SMS de Formiga no período de 

dezembro de 2012 a dezembro de 2014, emitido pela DAHUE/SES-MG; 

- Relatório de despesas por credor CNPJ 20.499.893/0001-79 no portal da transparência no município 

de Formiga: https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-143/con_gastoporfavorecido.faces? 

mun=IOP41QJty3XGuARkGMa-QUl3uQBEf  9, acesso em 26/10/2022; 

- Processos de pagamentos relativos aos repasse feitos pela SMS de Formiga dos incentivos da Rede 

Resposta Hospitalar à Santa Casa de Caridade do período de dezembro de 2012 a dezembro de 2014, 

analisados in loco; 

- Termo de entrevista com gestor de atendimentos (M.A.C), registrado em 01/12/2022. 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

Nota de Empenho 126572014 A Santa Casa de Caridade não implantou e não manteve equipe mínima 

para atendimento à Rede Resposta nível II + nível I (IAM), conforme 

determinado em Termo de Compromisso Nº 291/2.946 - OESTE e 

Resolução SES/MG N° 4554/2014, nos meses de novembro a 

dezembro de 2014, já que os médicos pediatras, cirurgiões geral, 

traumato-ortopedistas, gineco-obstetras, anestesistas e cardiologista 

permaneceram em regime de sobre aviso e não presencial. 

 
Fundamento Legal: RES SES/MG Nº 3924/ 2013 art. 1º, anexo I, inciso 

III e V, RES SES/MG Nº 4.554/2014 anexo II, 

incisos I, itens III e IV e inciso II e TERMO DE 

COMPROMISSO  Nº  291/2.946,  Cláusula 

Primeira, Segunda, inciso II alíneas a, b, y, y.1, 

Cláusula Terceira, §3º incisos I e II, § 12 inciso III, 

Cláusula Quarta, §3º, Anexo Técnico. 

800.000,00 

 
 

 
Total da Data do Fato Gerador: 20/10/2014 800.000,00 

 
Data Fato Gerador: 29/01/2015 Devolução Nº: 409365 Constatação Nº: 659651 

Complemento do Bloco: Recebimento de Recurso Estadual referente ao Programa Rede Resposta Hospitalar sem 

implantação da equipe mínima prevista na legislação. 

Documentos Comprobatórios: - Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão da clínica médica, período dos meses de novembro 

e dezembro de 2014 fornecida pela SMS; 

- Cópia digitalizada de escalas mensais de plantão das clínicas: pediátrica, gineco-obstetrícia, 
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cirúrgica geral, traumato-ortopédica e anestésica, dos meses de novembro e dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de registro de cumprimento de escalas da clínica cirúrgica, pediátrica, traumato- 

ortopédica e anestésica dos meses de novembro e dezembro de 2014; 

- Cópia digitalizada de Relatório de Acompanhamento da Rede Resposta Hospitalar do período de 

abril de 2013 e outubro de 2014; 

- Relatórios CNES/Módulo profissionais das competências dos meses de novembro e dezembro de 

2014; 

- Prontuários e FAAs analisados in loco; 

- Os laudos do sistema SUS-Fácil nº 141731434, 144204126, 144307873; 

- Termo de entrevista com gestor de atendimentos (M.A.C), registrado em 01/12/2022; 

- Cópia digitalizada de extrato bancário: Banco Brasil, Agência nº 122-7, C/C nº 407682 período março 

2013 a dezembro de 2014; 

- Relatório B.O. das transferências SES/MG para FMS de Formiga, período de dezembro de 2012 a 

dezembro de 2014; 

- Extrato de repasse dos incentivos da Rede Resposta Hospitalar à SMS de Formiga no período de 

dezembro de 2012 a dezembro de 2014, emitido pela DAHUE/SES-MG; 

- Relatório de despesas por credor CNPJ 20.499.893/0001-79 no portal da transparência no município 

de Formiga: https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-143/con_gastoporfavorecido.faces? 

mun=IOP41QJty3XGuARkGMa-QUl3uQBEf  9, acesso em 26/10/2022; 

- Processos de pagamentos relativos aos repasse feitos pela SMS de Formiga dos incentivos da Rede 

Resposta Hospitalar à Santa Casa de Caridade do período de dezembro de 2012 a dezembro de 2014, 

analisados in loco. 

 
Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

Nota de Empenho 9862015 A Santa Casa de Caridade não implantou e não manteve equipe mínima 

para atendimento à Rede Resposta nível II + nível I (IAM), conforme 

determinado em Termo de Compromisso Nº 291/2.946 -OESTE e 

Resolução SES/MG N° 4554/2014, nos meses de novembro a 

dezembro de 2014, já que os médicos pediatras, cirurgiões geral, 

traumato-ortopedistas, gineco-obstetras, anestesistas e cardiologista 

permaneceram em regime de sobre aviso e não presencial. 

 
Fundamento Legal: RES SES/MG Nº 3924/ 2013 art. 1º, anexo I, inciso 

III e V, RES SES/MG Nº 4.554/2014 anexo II, 

incisos I, itens III e IV e inciso II e TERMO DE 

COMPROMISSO  Nº  291/2.946,  Cláusula 

Primeira, Segunda, inciso II alíneas a, b, y, y.1, 

Cláusula Terceira, §3º incisos I e II, § 12 inciso III, 

Cláusula Quarta, §3º, Anexo Técnico. 

200.278,58 

 
 

 

Total da Data do Fato Gerador: 29/01/2015 200.278,58 

Total do Bloco de Financiamento: Não financiado por bloco 4.636.780,05 

Total do Fundo p/ Devolução: Estadual 4.636.780,05 

Total Fundo de Origem: Estadual 4.636.780,05 

Total Prejuízo: Sim 4.636.780,05 

Total Geral: 4.636.780,05 
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Qualificação do(s) Responsável(eis)  

 
Nome: HOSPITAL SAO LUIZ DE FORMIGA - SANTA CASA DE CARIDADE DE FORMIGA 

CNPJ: 20 499.893/0001-79 

Endereço Comercial: RUA DR TEIXEIRA SOARES, 335, CENTRO, FORMIGA/MG 

Devolução Nº(s): 409356, 409357, 409358, 409359, 409360, 409361, 409362, 409363, 409364, 409365, 409507 
 

 
VII - RESULTADO DA DENÚNCIA 

 
Fato: Recebimento indevido de recursos do Programa Rede Resposta, devido ao não cumprimento pela Instituição dos requisitos 

minimos exigidos em relação a sua Tipologia (equipe mínima exigida). 

Tipo:  Gestão - Assistência Demanda Nº: 126686 

 
Fato: Informações não fidedignas geradas e repassadas pela Secretaria Municipal de Saúde a SES/MG em relação ao Programa Rede 

Resposta. 

Tipo:  Gestão - Assistência Demanda Nº: 126686 

 
Fato: Informações não fidedignas geradas pela Instituição em relação ao Programa Rede Resposta. 

Tipo:  Gestão - Assistência Demanda Nº: 126686 
 
 

 
VIII - CADASTRO DA NOTIFICAÇÃO 

 
Origem: Diretoria de Auditoria Assistencial Data: 05/05/2023 

Ofício Nº: 2552023 Data: 05/05/2023 

Observações: Oficio relatório preliminar - Pessoa Jurídica Myriam Araújo Coelho Gestora Executiva Santa Casa de Caridade de 

Formiga 

 
 

 
IX - REGISTRO FINAL SOBRE A NOTIFICAÇÃO 

 

 
Notificação de Relatório Preliminar encaminhado por meio de: Ofício SES/AUDSUS nº. 255/2023, de 05/05/2023 à Sra. M.A.C. 

(representante legal da pessoa jurídica da Santa Casa de Caridade de Formiga), recebido em 17/05/2023, conforme AR nº JU 75038865 8 

BR; Ofício SES/AUDSUS nº. 262/2023, de 05/05/2023 ao Sr. R.S.S., recebido em 17/05/2023, conforme AR nº JU 75038863 5 BR e Ofício 

SES/AUDSUS nº. 257/2023, de 05/05/2023 ao Sr. G.M.A.C.. As correspondências enviadas aos endereços disponíveis do Sr. G.M.A.C. 

retornaram ao remetente e por esta razão ocorreu a Notificação por Publicação no Diário Oficial de Minas Gerais na data de 16/07/2023. Por 
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meio de Ofício nº 124/2023, de 05/06/2023, encaminhado ao Secretário de Estado da Saúde, a representante legal da pessoa jurídica da 

Santa Casa de Caridade de Formiga apresentou manifestação. Transcorrido o período regulamentar, o Sr. R.S.S. e o Sr. G.M.A.C. que foram 

notificados, não se manifestaram frente as não conformidades presentes no Relatório Preliminar de Auditoria nº 708. A manifestação 

apresentada foi avaliada pela equipe de auditoria. 

 

 
X - CONCLUSÃO 

 
 

 
RESULTADO DA DENÚNCIA 

Fato: Recebimento indevido de recursos do Programa Rede Resposta, devido ao não cumprimento pela Instituição dos requisitos mínimos 

exigidos em relação a sua Tipologia (equipe mínima exigida). 

Tipo: Gestão - Assistência 

Demanda Nº: 126686 

Resultado da Denúncia: As constatações nº 659648, 659649 e 659650 evidenciaram que a Santa Casa de Caridade de Formiga não 

implantou e não manteve equipe mínima para atendimento à Rede Resposta nível III, no período dezembro de 2012 a março de 2013, não 

implantou e não manteve equipe mínima para atendimento à Rede Resposta nível II, no período abril de 2013 a outubro 2014 e não implantou 

e não manteve equipe mínima para atendimento à Rede Resposta nível II + nível I (IAM), no período de novembro a dezembro de 2014. A 

constatação nº 659651 evidenciou o recebimento indevido dos recursos do Programa Rede Resposta em virtude do não cumprimento dos 

critérios da legislação específica durante todo o período analisado. 

Apuração: 02/12/2022 

Procedente: Procedente 

Fato: Informações não fidedignas geradas e repassadas pela Secretaria Municipal de Saúde a SES/MG em relação ao Programa Rede 

Resposta. 

Tipo: Gestão - Assistência 

Demanda Nº: 126686 

Resultado da Denúncia: A constatação nº 659653 demonstrou que Relatórios de Acompanhamento da Rede Resposta Hospitalar 

apresentados foram confrontados com as informações registradas nas escalas médicas de plantão, com as informações registradas nas 

listas de cumprimento (assinaturas) dos profissionais que realizaram os plantões e evidenciou, pela documentação comprobatória, que as 

informações registradas sobre execução dos serviços assistenciais geradas pela Santa Casa de Caridade de Formiga não são compatíveis 

com os dados apurados em relação à manutenção da equipe mínima, de forma presencial, no período dezembro/2012 a dezembro/2014. A 

constatação nº 659652 evidenciou que não foram disponibilizadas mensalmente à SMS a documentação comprobatória da execução dos 

serviços conforme fluxo de encaminhamento pactuados, pois não foram apresentados documentos comprobatórios da entrega à SMS do 

relatório de acompanhamento, dos meses de dezembro/2012, de janeiro a agosto/2013 e de outubro/2014. 

Apuração: 02/12/2022 

Procedente: Procedente 

Fato: Informações não fidedignas geradas pela Instituição em relação ao Programa Rede Resposta. 

Tipo: Gestão - Assistência 

Demanda Nº: 126686 

Resultado da Denúncia: A constatação nº 659653 demonstrou que Relatórios de Acompanhamento da Rede Resposta Hospitalar 

apresentados foram confrontados com as informações registradas nas escalas médicas de plantão, com as informações registradas nas 

listas de cumprimento (assinaturas) dos profissionais que realizaram os plantões e evidenciou, pela documentação comprobatória, que as 

informações registradas sobre a execução dos serviços assistenciais geradas pela Santa Casa de Caridade de Formiga não são compatíveis 

com os dados apurados em relação à manutenção da equipe mínima, de forma presencial, no período dezembro/2012 a dezembro/2014. 

Apuração: 02/12/2022 

Procedente: Procedente 

CONCLUSÃO 

Os objetivos propostos nesta atividade de auditoria foram alcançados, uma vez que foi verificado e avaliado o cumprimento dos requisitos 

mínimos exigidos em relação à equipe mínima e às obrigações previstas no âmbito do Programa Estadual Rede Resposta às Urgências e A
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Emergências, pela Santa Casa de Caridade de Formiga, no período de 01 de dezembro de 2012 a 31 de dezembro de 2014. 

Tal verificação apurou que a Santa Casa de Caridade de Formiga foi incluída no Programa Rede Resposta Hospitalar da Região Ampliada de 

Saúde Oeste do Estado de Minas Gerais, mas não implantou e não manteve equipe mínima para atendimento à Rede Resposta nível III, à 

Rede Resposta nível II e à Rede Resposta nível II + nível I (IAM) conforme classificação recebida durante o referido período. 

A Santa Casa de Caridade de Formiga também não disponibilizou mensalmente à SMS de Formiga a documentação comprobatória da 

execução dos serviços conforme fluxo de encaminhamento pactuados. Também as informações registradas na documentação 

comprobatória de execução dos serviços assistenciais geradas pela mesma não foram compatíveis com os dados apurados em relação à 

manutenção da equipe mínima, de forma presencial. 

Dessa forma conclui-se que, no período de 01 de dezembro de 2012 a 31 de dezembro de 2014, não foram cumpridos os critérios mínimos 

exigidos pelas Resoluções SES/MG Nº 3511/2012, Nº 3794/2013 e Nº 4554/2014 e assumidos por ocasião da assinatura do Termo de 

Compromisso Nº 291/2.946 – OESTE. 

Assim foram realizadas recomendações no sentido de corrigir as não conformidades encontradas. 

 
ENCAMINHAMENTOS 

Encaminhamento de Relatório Final de Auditoria nº. 708 para conhecimento e oportunidade de interposição de recurso em 2ª Instância: 

1. Ofício de Aplicação de Penalidade de Relatório Final de Auditoria à Santa Casa de Caridade de Formiga; 

2. Ofício de Notificação de Relatório Final de Auditoria ao Sr. G.M.A.C.; 

3. Ofício de Notificação de Relatório Final de Auditoria ao Sr. R.S.S. 

 
Transcorridas todas as fases do processo administrativos de auditoria, os seus resultados finais poderão ser comunicados, conforme o caso:: 

1. À demandante: Subsecretaria Redes de Atenção à Saúde – SUBRAS/SES-MG; 

2. À Superintendência Regional de Saúde de Divinópolis; 

3. Ao Conselho Municipal de Saúde de Formiga. 
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XI - FOLHA DE ASSINATURA 

 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
Equipe:  

Nome CPF 
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XII - ANEXOS 
 

 
Anexo 01 - Evidências Constatações nº 659648, 659649, 659650 
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